
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA 034/2026
Nº Processo Administrativo: 1527/2026

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Santa Helena de Goiás, por meio do Setor de Compras, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 035/2025 e demais legislação aplicável.

Data da Recepção de Propostas: 11/06/2026 á 15/06/2026
Link: https://go.centi.com.br/santahelena/portalfornecedor/
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
[bookmark: _Hlk230266636][bookmark: _Hlk230266764]O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviço de dedetização, desinsetização, controle de pragas e vetores, limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água, para atender a necessidade das unidades escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
A contratação será julgada pelo critério de menor valor global, conforme tabela abaixo:

	ITEM
	DISCRIÇÃO
	PERIODICIDADE DO SERVIÇO
	ÁREA PARA APLICAÇÃO SEMESTRAL
	APRESENTAÇÃO
	QUANT. TOTAL
	UNIT.
	TOTAL

	1
	Prestação de Serviço de Dedetização, desinsetização. Desratização, Controle de Pragas e Vetores
	SEMESTRAL 
	14.297,60
	Prestação de Serviço por M²
	28.595,20 M²
	R$ 0,95
	R$ 27.165,44

	2
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (1000 litros)
	SEMESTRAL
	27
	Prestação de Serviço de limpeza unitária
	54
	R$ 225,55
	R$ 12.179,70

	3
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (2000 litros)
	SEMESTRAL
	10
	Prestação de Serviço  de limpeza unitária
	20
	R$ 370,19
	R$ 7.403,80

	4
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (5000 litros)
	SEMESTRAL
	2
	Prestação de Serviço  de limpeza unitária
	4
	R$ 422,62
	R$ 1.690,48

	5
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (10.000 litros)
	SEMESTRAL
	4
	Prestação de Serviço de limpeza unitária
	8
	R$ 752,50
	R$ 6.020,00

	PREÇO TOTAL ESTIMADO
	R$ 54.459,42


1.1 Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Optando por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
1.3 Pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Setor de Compras da Secretaria Municipal de Promoção Social pelo e-mail: dispensa@santahelena.go.gov.br.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1 A participação ocorrerá exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa CENTI, no endereço eletrônico: https://go.centi.com.br/santahelena/portalfornecedor/
2.2 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.
2.3 Será concedido tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas (art. 16 da Lei nº 14.133/2021), agricultor familiar, produtor rural pessoa física e MEI, nos limites da Lei Complementar nº 123/2006.
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que:
1. Não atendam às condições deste Aviso e seus Anexos;
1. Sejam estrangeiros sem representação legal no Brasil;
1. Se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei nº 14.133/2021:
a) Pessoa física ou jurídica impedida de contratar em razão de sanção vigente;
b) Aquele com vínculo com dirigente do órgão contratante ou agente público envolvido na licitação, até o terceiro grau por afinidade;
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si;
d) Pessoa condenada judicialmente, nos últimos 5 anos, por trabalho infantil ou análogo à escravidão.
2.4 Não poderá participar agente público do órgão contratante, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
3. INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, exclusivamente pelo sistema eletrônico, com a descrição do objeto, marca (quando aplicável) e preço, até o horário estabelecido.
3.2 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
3.3 Os preços ofertados, são de exclusiva responsabilidade do fornecedor.
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
4.1 Encerrada o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e compatibilidade do preço estimado.
4.2 Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o Agente de Compras poderá negociar condições mais vantajosas, com prazo de resposta de 20 minutos.
4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.4 Será desclassificada a proposta que: contiver vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas; apresentar preços inexequíveis; ou apresentar desconformidade insanável com as exigências do aviso.
5. HABILITAÇÃO
5.1 Os documentos exigidos para habilitação constam do ANEXO I deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
5.2. Os documentos de habilitação serão solicitados, por meio da plataforma da CENTI.
5.3 Havendo necessidade de documentos complementares, o fornecedor será convocado a encaminhá-los em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
6. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1 Encerradas as etapas de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologação.
6.2 Como condição para adjudicação/homologação, o fornecedor classificado em primeiro lugar deverá realizar Cadastro de Fornecedor junto ao Município de Santa Helena de Goiás, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a partir da notificação.
7. CONTRATAÇÃO
7.1 Após a publicação da Autorização, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento).
7.2 O adjudicatário terá prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
7.3 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário aceita pela Administração.
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se às seguintes sanções:
a) Advertência, quando não se justificar penalidade mais grave;
b) Multa de 2% a 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s);
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos.
8.2 A aplicação de qualquer penalidade será realizada em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Em caso de procedimento fracassado ou deserto, a Administração poderá republicar o aviso com nova data ou valer-se de proposta obtida em pesquisa de preços.
9.2 Os horários estabelecidos observarão o horário de Brasília-DF. Em caso de divergência entre este Aviso e seus Anexos, prevalecerão as disposições deste Aviso.
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
1. ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação
1. ANEXO II – Termo de Referência
1. ANEXO III- Minuta de Contrato
Santa Helena de Goiás – GO, 10 de junho de 2026.


Laura Rúbia Neves Xavier
Agente de Contratações
Decreto nº 216/2026
ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

	DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
a) Contrato Social ou instrumento equivalente;
b) Documento de identidade dos sócios;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Certidão Negativa de Débitos Federais (Certidão Conjunta Federal Unificada) – www.receita.fazenda.gov.br;
e) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual – www.sefaz.go.gov.br;
f) Certidão Negativa de Tributos com a Fazenda Municipal de Santa Helena de Goiás;
g) Certificado de Regularidade do FGTS – www.caixa.gov.br;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – www.tst.jus.br;
i) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
j) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (vedação ao trabalho infantil).



Observação: O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI) estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, bem como da apresentação de balanço patrimonial.














ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO 1527/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Ref172096041]Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de dedetização, desinsetização, controle de pragas e vetores, limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água, para atender a necessidade das unidades escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações técnicas e quantitativos, descrito na tabela abaixo:

	ITEM
	DISCRIÇÃO
	PERIODICIDADE DO SERVIÇO
	ÁREA PARA APLICAÇÃO SEMESTRAL
	APRESENTAÇÃO
	QUANT. TOTAL

	1
	Prestação de Serviço de Dedetização, desinsetização. Desratização, Controle de Pragas e Vetores
	SEMESTRAL 
	14.297,60
	Prestação de Serviço por M²
	28.595,20 M²

	2
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (1000 litros)
	SEMESTRAL
	27
	Prestação de Serviço de limpeza unitária
	54

	3
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (2000 litros)
	SEMESTRAL
	10
	Prestação de Serviço  de limpeza unitária
	20

	4
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (5000 litros)
	SEMESTRAL
	2
	Prestação de Serviço  de limpeza unitária
	4

	5
	Prestação de Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório de água (10.000 litros)
	SEMESTRAL
	4
	Prestação de Serviço  de limpeza unitária
	8



1.2. Os bens objeto desta contratação são considerados como comuns.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do artigo 38 do Decreto Municipal nº 035/2025.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da ratificação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk170988156]2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos deve-se a finalidade de atender à demanda das unidades escolares vinculadas a Secretaria de Educação e Cultura de Santa Helena de Goiás, para prestação de serviço especializado de dedetização, desinsetização, controle de pragas e vetores, a limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água serão as que compõem as unidades escolares, exceto as específicas da Cozinha, que é uma obrigação negociada com a empresa que presta serviço de fornecimento de alimentação.

 2.2 A presente contratação é para prestação de serviço contínuo e especializado de controle de pragas com emprego simultâneo de técnicas no manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito das unidades de ensino.
2.3. O Serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta qualidade (liberados e supervisionados pela vigilância sanitária), de baixo odor e toxicidade em dias de recesso escolar, para maior comodidade e prevenção dos alunos e colaboradores das unidades.
2.4. A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros.
2.5.  Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos às pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos.
2.6. A desinsetização e desratização nos ambientes corresponderão à área total de 14.297,60 M² e o serviço de limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água corresponde a 27 caixas (1000lts), 10 caixas(2000lts), 02 caixas (5000lts) e 4 caixas (10.000 lts); totalizando 97.000 litros, distribuídos nas Unidades de ensino. Os serviços serão realizados em horário diurno ou noturno conforme a necessidade de cada Unidade. O serviço de limpeza de desinfecção química de caixas e reservatórios d’água compreendendo os seguintes serviços: Esgotamento da caixa d’água/reservatório por processo mecânico, lavagem das paredes internas, retirada de toda sujeira e esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza pelo sistema mecânico, enxague e desinfecção, aspersão de hipoclorito de sódio 12%, escovação com vassoura de nylon para não afetar a impermeabilização do reservatório, reabastecimento da caixa d’água/reservatório, podendo as caixas d’água estarem dentro do forro ou suspensas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

          3.1. A Contratação de empresa especializada para serviços de dedetização, desinsetização, controle de pragas e vetores, limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Santa Helena de Goiás., faz-se indispensável e visa atender os serviços que são prestados para a rede municipal de ensino, tendo em vista disponibilizar as condições sanitárias para o pleno andamento das atividades realizadas pela mesma. 
      Este tipo de Contratação engloba à mão de obra contratada e os materiais necessários à      execução dos serviços. A metodologia de apuração dos valores da remuneração da contratada é por metro cúbico executado no período.
   A solução escolhida atende as determinações legais e confere à contratada o ônus deste controle, mostrando-se a opção mais econômica à instituição.   Por fim, deve-se registrar que o modelo proposto também se adequa às cobranças atuais dos órgãos de controle, quanto a uma gestão de serviços por resultados, uma vez que a cobrança dos serviços por metro cúbico, juntamente ao Instrumento de Medição por Resultado, permite o alinhamento entre as necessidades da organização e a qualidade dos serviços que estão sendo prestados.
    Acredita-se que este modelo, a solução especificada e que se pretende contratar, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 
      3.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, via compra direta, no entanto disponibilizando a disputa entre fornecedores cadastrados em plataformas eletrônicas de contratação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. Em conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.
    4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Os possíveis impactos ambientais proveriam do uso de produtos com alta toxicidade, manuseio incorreto deles e descarte inadequado de embalagens, contaminando o ambiente. Para mitigar tais efeitos, caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos. Os produtos utilizados deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Lei nº 12.305/2010.
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.2.1. Licença Sanitária: Alvará ou licença da Vigilância Sanitária municipal/estadual           atualizada.
4.2.2. Registro no Órgão Ambiental: Licença ambiental compatível com a       atividade.
4.2.3. Qualificação Técnica: Apresentação de atestados de capacidade técnica de serviços similares.

Subcontratação
4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Execução do tratamento de Saneamento (Desinsetização, Desratização, Combate a Aracnídeos e Outras Pragas)

5.1. Contratação do serviço de tratamento de Saneamento (Desinsetização, Desratização, Combate a Aracnídeos e Outras Pragas) contra baratas, traças, aranhas, escorpiões, formigas, carrapatos, pulgas, roedores e outras pragas urbanas, deverão ser executados nas 16 unidades que compõe a Secretaria da Educação e Cultura de Santa Helena de Goiás, na área total 14.297,60 m². Conforme relação abaixo:
	ORDEM
	LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	1
	Escola Municipal Militarizada Custódio P. Vêncio - Rua Armando Félix, s/n, Bairro Brasil.

	2
	Escola Municipal Militarizada João Saraiva - Av. das Pedras, Qd. 16, Lt. 37, Bairro Ouro Branco I.

	3
	Escola Municipal Militarizada Narcisa Costa Leão - R. Antônio Alves Martins, n. 500, Bairro Arantes.

	4
	Creche Escola Durval Ribeiro da Cunha - R. Mutum, esquina c/ Rua Perdiz, Qd. 42, s/nº, Parque Residencial Isaura. (Fundo do Hospital HURSO).

	5
	Escola Municipal Militarizada Pedro Romualdo Cabral - Rua 01, Esquina com a 08, Bairro Pedrolina.

	6
	Escola Municipal Militarizada Valeriano R. da Silva I - José Honório de Oliveira, Bairro Alvorada.

	7
	Escola Municipal Militarizada Valeriano R. da Silva II - R. Custódio P. Vêncio, n. 05, Bairro São Paulo.

	8
	Escola Municipal Militarizada Wilmar Vieira Arantes - Rua 04-A, Bairro Multirão.

	9
	Centro de Ensino em Período Integral Mmunicipalizado Alcides Rodrigues da Silva  - Rua 12 entre Av. A Rua 10, Qd.28 - Jardim Oeste.

	10
	Centro Municipal de Educação Infantil Adélia Amélia de Queiroz - Rua Goiás n °221 Qd8, Bairro Pq Industrial Ipê Guari. 

	11
	Creche Senhor Quitito - Rua 03, Qd. 30, Lt. 16, Bairro Jardim Oeste.

	12
	Centro MunicIpal de Educação Infantil Maria Sebastiana da Silva (Dona Guri) – Rua Quero-Quero, Qd. 0, Lt 0, n.0, Residencial Tempo Novo

	13
	Centro Municipal de Educação Infantil Magda Cichini de Mendonça - Av Gessé Aguiar e Silva Qd. 39 Lote 01, Bairro Rodrigues.

	14
	Centro Municipal de Ensino Especial “Maria da Conceição de Brito” - Avenida Esperidião Paulo Gury, n.35, Bairro Lucilene.

	14
	Centro Municipal de Educação Infantil Lourival Lourenço Cabral (Seu Lola) Rua Abel Jose de Souza Qd. 19 Bairro Jardim das Aroeiras.

	16
	Centro Cultural Anísio Marques - Rua Eduvaldo Veloso do Carmo, 510 – Centro.



5.2. Os serviços prestados deverão ser padronizados e estarem contidos no documento – Procedimento Operacionais Padronizados – POP (RDC 52, 22/10/2009 – ANVISA) – a ser entregue ao fiscal do Contrato logo após celebrado o contrato. Este documento deverá conter as etapas do Controle Integrado de Pragas, os procedimentos, técnicas, relações de produtos inseticidas e de controle, destino dos resíduos e embalagens vazias, Fichas de Informação sobre Produtos Químicos (FISPQs), mapas de iscagem, Laudos de Identificação Larval, modelos de formulários, bem como apresentar plano de medidas preventivas e emergenciais em caso de acidentes.
5.3. Deverão ser utilizados produtos químicos em estado líquido através de bomba pulverizadora com bicos injetores que produzam névoas que penetrem em todas as frestas e fissuras; produtos em estado de gel, a serem aplicados em locais próximos a microcomputadores e telefones. Para desratização, utilização de PPE (postos permanentes de envenenamento) contendo iscas atrativas e anticoagulantes, em porta-iscas, lacradas e distribuídas estrategicamente, além de iscas avulsas em locais como ralos e grelhas.

5.4. Todos os serviços deverão ser executados utilizando-se equipamentos próprios tais como: bomba pulverizadora e mão de obra especializada.

5.5. A realização dos serviços de dedetização por gel e desratização deverá ocorrer ao final de semana anterior ao que antecede os serviços de pulverização para não ocorrer mistura dos venenos.

Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatório d’água

5.6. Os serviços de  limpeza e desinfecção química de caixas e reservatório d’água, deverão ser realizados semestralmente, conforme Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, juntamente  monitoramento em toda a área das unidades que compõe a Secretaria da Educação e Cultura de Santa Helena de Goiás,  dar-se-á na forma estabelecida neste termo, da seguinte forma:

I – Verificação da situação estrutural do reservatório investigando a existência de fendas e/ou rachaduras que permitam vazamento ou infiltração;
II – Verificação das condições das tampas para verificar se estão devidamente vedadas de modo a impedir a entrada de poeira, insetos e outros tipos de organismos que propiciem a contaminação da água. Caso não estejam, a contratada deverá comunicar à contratante, para a adoção das medidas cabíveis;

III – Verificação do funcionamento de torneiras, bóias e automáticos, informando à contratante, caso seja necessário algum conserto; em caso de encontrar irregularidades, comunicar por escrito para providenciar a manutenção.
IV - Esgotamento do reservatório por processo mecânico;
V - Lavagem das paredes internas;
VI - Retirada de toda sujeira e esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza pelo sistema mecânico;
VII - Enxágüe e Desinfecção;
VIII - Aspersão de Hipoclorito de Sódio;
IX - Escovação com vassoura de nylon para não afetar a impermeabilização do reservatório;
X - Reabastecimento do reservatório;
XI - Demais serviços que forem necessários para a correta execução do serviço;
Dos materiais e equipamentos
5.7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os Materiais a serem disponibilizados. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário.
5.7.1. Os produtos deverão ter as seguintes características: 
a) não causar manchas; 
b) serem antialérgicos; 
c) tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
d) serem inofensivos à saúde humana; 
e) não danificarem ou causarem a morte das plantas, árvores e gramados. 
5.8. Todos os serviços deverão contar com reforço entre o período das aplicações, caso seja necessário. 
5.9. A CONTRATADA deverá fornecer máscaras e demais equipamentos de EPI, para que os funcionários da CONTRATANTE possam acompanhar os serviços de desinsetização e desratização, sem riscos de contaminação.
5.10. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o horário a ser definido pela CONTRATANTE para os serviços.
5.11. Deverá a CONTRATADA emitir CERTIFICADO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E LAUDO TÉCNICO DOS PRODUTOS QUÍMICOS após a realização dos serviços, detalhando os produtos utilizados e informando o controle das pragas.
5.12. Todas as substâncias aplicadas deverão estar de acordo com as normas vigentes e autorizadas pelo Ministério da Saúde (ANVISA) e, caso o produto requeira, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
5.13. As substâncias devem estar também em acordo com a legislação federal, estadual e municipal, sobretudo quanto ao descarte das embalagens. 
5.14. Os serviços deverão ser executados por técnicos qualificados, devidamente uniformizados, e utilizando adequados Equipamentos de Proteção Individual – EPIs.
5.15. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes. 
5.16. Condições de execução. O prazo de início da execução do objeto será a partir da emissão de Ordem de Serviços.
5.17. Local e horário da prestação dos serviços: Todos os serviços deverão ocorrer fora do horário de expediente das unidades, aos sábados ou domingos, ou ainda em dias em que as unidades estiverem em recesso e, consequentemente, também sem a presença de funcionários e crianças, mesmo que eventualmente em dias úteis, em horário a ser definido pela CONTRATANTE; 
5.18. A CONTRATADA será comunicada com pelo menos uma semana de antecedência da data para realização dos serviços.
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.1.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.1.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.1.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.1.5. O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.1.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
Gestor do Contrato
6.2. Cabe ao gestor do contrato:
6.2.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.2.2. acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.2.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.2.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.2.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.2.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.2.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
[bookmark: _Hlk170830409]A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.1.4. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
7.1.5. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
Na aplicação das sanções serão considerados:
      7.1.6. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.1.7. as peculiaridades do caso concreto;
7.1.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.1.9. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.1.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei.
[bookmark: _Hlk170830482]A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade, no cadastro de fornecedores municipal.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.2. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
Liquidação
8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.5.1.  o prazo de validade;
8.5.2.  a data da emissão; 
8.5.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.5.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
8.5.5.  o valor a pagar; e 
8.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. A Administração deverá realizar consulta nos sítios eletrônicos oficiais para:
8.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.9. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
8.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
8.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo Contratado.
8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.18. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
[bookmark: _Hlk169693537]8.19. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 09/04/2026.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com FUNDAMENTO NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, DA Lei 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de execução do serviço
9.2. A execução do objeto será parcelada.

Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, as exigências serão dispostas no aviso de contratação.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 54.459,42 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários médios apostos na tabela do relatório de pesquisa de preços.
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, nas seguintes dotações: 

2.01.12.365.1124.2084 – MAN ENSINO INFANTIL - 3.3.90.39 Fonte: 101 Ficha: 0550 
12.01.12.361.1124.2082 - MAN ENSINO FUNDAMENTAL - 3.3.90.39Fonte: 101 Ficha: 0528

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
























ANEXO III
MINUTA
TERMO DE CONTRATO

Contrato nº ____/2026 objetivando a contratação de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE XXXXXXXX/GO (OU POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE XXXX) e XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE XXXXXXX, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº _______, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE __________, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº XXXX) estabelecida no ............., neste ato representada pelo ___________, ___________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _______, residente e domiciliado em __________, doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo sócio XXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXX, denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Contratação de _________________________. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. O Termo de Referência; 
1.4.A Proposta do contratado; 
1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação a partir da assinatura até XXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme Termo de Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 
3.1. Os serviços serão efetuados conforme: (DESCRITO NO TERMO DE REFERENCIA).
3.2. O prazo de execução dos serviços será de XXXXXXXXXX meses, com início da data do contrato, na forma que se segue: 
i. Os serviços deverão ser prestados nas unidades hospitalares indicadas na Ordem de Serviços. 
ii. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5.  CLÁUSULA QUINTA –DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxx). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7. SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo indicado no Termo de Referência. 
7.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  
7.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 7.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
7.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
7.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
7.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 
7.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 
7.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 7.7.1. poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
7.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
77.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do da seguinte dotação orçamentária: ________________.
8.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos.
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO, designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com o CONTRATADO.
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato.
9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
10.1.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando aplicável.
10.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, quando aplicável.
10.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando aplicável.
10.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta.
10.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
10.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
10.1.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, de agente público que desempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.19. Demais obrigações dispostas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas nesta Cláusula. 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.3. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da extinção do instrumento contratual, resguardado o direito à ampla defesa, às seguintes sanções:
I. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Multa;
III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 deste Contrato, bem como nas alíneas nos subitens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado da prestação de serviço formalmente contratado sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias.
12.5. Será aplicada MULTA COMPENSATÓRIA de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida.
12.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.14. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709/2018).  
14.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
14.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  
14.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  
14.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  
14.3. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  
14.4. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS.  
14.4.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação do órgão jurídico do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em ........ (.......) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

 Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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